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LEI Nº 777/2026 

PACUJÁ/CE, 29 DE JUNHO DE 2026 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 715/2025, PARA 

ESCLARECER A ABRANGÊNCIA DAS INSTITUIÇÕES DE 

ENSINO APTAS A RECEBER O SELO “ESCOLA AMIGA DA 

PROTEÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 PEDRO ALLAN DE SOUSA LEOPOLDINO, Prefeito do Município de Pacujá, Estado 

do Ceará, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, faz saber que a Câmara Municipal 

de Pacujá APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte lei:  

Art. 1º - Fica acrescido o parágrafo único ao art. 1º da Lei Municipal nº 715/2025, com a seguinte 

redação: 

“Parágrafo Único – Para os fins desta Lei, consideram-se instituições de ensino as 

pertencentes às redes públicas e privada, regularmente estabelecidas no Município 

de Pacujá.” 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO MUNICIPAL PREFEITO VICENTE ALCÂNTARA MELO, 29 DE JUNHO DE 2026. 

 

 

 

 
  

 
PEDRO ALLAN DE SOUSA LEOPOLDINO 

Prefeito Municipal 
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